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reria melhor exemplo, nem mais cientí
ficos, nem mais fácil de provar. 

É o meu voto. 
C. A. C., em 11 de setembro de 1956. 

- Cor8Índio Monteiro da Silva. 
- Adoto o voto acima. 
C. A. C., em 22 de outubro de 1956. 

- José Medeiros. 

C()NCLUSÃO 

A Comissão, por maioria, considera 
legítima a acumulação da função de 
Assistente de Ensino junto à cátedra 
de Direito Romano com o cargo de Pro
fessor Catedrático de Prática de Pro
cesso Civil e Comercial, da Faculdade 

de Ciências Econômicas da Universidade 
do Recife. 

C. A. C., em 22 de outubro de 1956. 
- COTsíndio Monteiro da Silva. - José 
Medeiros. - José Renato Pedroso de 
,lforais. 

- Submeto, nos têrmos do § 3.° do 
art. 15 do Decreto n.O 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Senhor Diretor Geral do 
Departamento Administrativo do Ser
viço Público. - Corsíndio ,""fonfeiro da 
Silüa. 

.- Aprovado. 
Em 6 de novembro de 1956. - João 

Gililhei"llle de Aragão, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO 

- Não se comp1'eende na proibição de acumular a pres
tação de serviços eventuais pelo funcionário em gôzo de licença 
para tratamento de interésse particular ou desde que não pre
judique o horário normal do expediente. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 10.037-55 

PARECER 

O presente processo cogita de denún
cia formulada por Orlando Bastos de 
Menezes, Professor da Escola de Medi
cina Veterinária da Bahia, contra Mil
ton Lourenço dos Santos, ocupante do 
cargo de Veterinário, classe uJ", do 
Quadro Permanente do Ministério da 
Agricultura, lotado na Superintendên
cia do Ensino Agrícola e Veterinário, 
em virtude de exercer cumulativamente 
o referido cargo de Veterinário, do qual 
se encontra afastado em gôzo de licença, 
para tratar de interêsses particulares, 
com a função de Professor de Patologia 
da Escola de Medicina Veterinária da 
Bahia, nomeado pelo Governador do Es
tado a 12 de agôsto de 1954 (fls. 7) . 

2. Juntou o denunciante uma página 
do Diário Oficial, do Estado da Bahia, 
em que se publicou o decreto de nomea
ção do acusado, em caráter provisório, 

para reger a Cadeira de Patologia Geral 
e Especial da Escola de Medicina Vete
rinária naquele Estado, com direito à 
percepção de Cr$ 250,00 por aula efe
tivamente ministrada (fls. 8). 

3. O Serviço de Comunicação do Mi
nistério da Agricultura informa que o 
acusado está em gôzo de licença, para 
tratar de interêsses particulares, desde 
1.0 de março de 1955 (fls. 10), e a Su
perintendência do Ensino Agrícola e 
Veterinário, onde está lotado, esclarece: 

a) que o referido funcionário foi de
signado pela Portaria n.O 62, de 3 de 
setembro de 1954 para ir a Recife, a
fim de verificar a aplicação do crédito 
de Cr$ 200.000,00 concedido pelo Go
vêrno federal à Escola Superior de Ve
terinária da Universidade Rural de Per
nambuco, onde permaneceu de 17 de se
tembro a 25 de outubro de 1954; 

b) que gozou férias acumuladas de 
26 de outubro a 24 de dezembro de 1954, 
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·e de 29 de janeiro a 27 de fevereiro de 
1955; 

c) que entrou em gôzo de licença 
'para tratar de interêsses particulares, 
por dois anos, a partir de 1.0 de março 
de 1955 (fls. 11). 

4. A direção da Escola de Medicina 
Veterinária da Bahia informa haver si
do o acusado nomeado em caráter pro
visório, por isso que não houve, ainda, 
a criação de cargos nem quadro de pes
soal docente daquele estabelecimento de 
ensino sendo que a prestação dêsses ser
viços foi autorizada pela lei estadual 
da referida Escola e pelo decreto que 
aprovou a sua regulamentação. Acres
centa que o "referido Professor tomou 
posse em 22 de setembro de 1954 e co
meçou a dar aulas em 30 de setembro 
.até 13 de novembro, a segunda quin
zena de novembro e os meses de dezem
bro de 54 e janeiro e fevereiro de 55, 
foram reservados às férias escolares" 
(fs. 17). 

5. A Divisão do Pessoal do Ministé
rio da Agricultura, acreditando ter ha
vido equívoco, uma vez que a Superin
tendência do Ensino Agrícola e Vete
rinário informara haver o funcionário 
em causa permanecido no Estado de 
Pernambuco de 17 de setembro a 25 de 
outubro de 1954 e a Escola de Medi

. cina Veterinária da Bahia informara 
haver o mesmo tomado posse na aludida 
Escola a 22 de setembro de 1954 e ali 
lecionado de 30 de setembro a 13 de 
novembro de 1954, solicitou maiores es
clarecimentos àquela Superintendência 
quanto à situação do acusado no pe
ríodo de 17 de setembro >l 25 de 0U

tubro de 1954 (fls. 21). 
6. Esclareceu a referida Superinten

dência, em face do que assegurou cons
tar do livro "Resumo do Ponto", de 
1954, que o funcionário em questão es
têve em serviço fora da sede durante 
o período de 17 de setembro a 25 de 
outubro de 1954, e, como conseqüência 
dêsse afastamento regular, recebeu as 
diárias correspondentes a êsse período, 
além do vencimento do seu cargo. 

7. Examinando o assunto, verifica
mos que, em princípio, não há proibi
ção de acumular, em se tratando de 

serviços eventuais, como é o caso, uma 
vez que o acusado foi nomeado, em ca
ráter provisório para reger uma cáte
dra, percebendo por aula efetivamente 
dada, nos têrmos do ato de sua nomea
ção, e isso considerando estar o fun
cionário em gôzo de licença para trata
mento de interêsses particulares. Não 
estando o funcionário, além do mais, 
em exercicio, no cargo de Veterinário, 
em virtude de férias ou licença, não ha
via por que falar em incompatibilidade 
horária ou impossibilidade material de 
exercer a função de professe r na Bahia 
e o cargo de Veterinário ;~o Distrito 
Federal. 

8. No caso em exame, o funcionário 
foi nomeado a 12 de agôsto de 1954, 
tomou posse a 22 de setembro do mes
mo ano, começando a dar aulas a 30 
dêsse mesmo mês. Como poderia dar 
aulas na Escola de Medicina Veteriná
ria da Bahia, no dia 30 de setembro de 
1954, se estêve, de 17 de setembro a 
25 de outubro dêsse mesmo ano, em 
Recife, a serviço da Superintendência 
do Ensino Agrícola e Veterinário, e se 
recebeu as diárias correspondentes a 
ês~e perícJo e mais o vencimento de car
go de Veterinário, conforme declaração 
daquela Superintendência? 

Ou o referido funcionário não foi a 
Recife ou não deu as aulas na Bahia. 
Não haveria possibilidade material de 
(onciliar as duas coisas. 

9. N ã:J temos dúvida em admitir que 
não se compreende na proibição de 
acumular a prestação de serviços even
tuai;;, por um profis~ional ne nível uni
versitário superior, no caso um Veteri
nário, desde que a prestação dêsses ser
viços de regime especial. vale dizer, 
dessas aulas, haja sido autorizada por 
lei, decreto, re<?;ulamento ou regimento, 
por motivos de ordem econômica, téc
nica ou administrativa, que desaconse
lhem, para sua execução, a criação de 
quadros ou tabelas com cargos ou fun
ções de natureza permanente, nos têr
mos do parágrafo único do art. 2.° do 
Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, com a redação dada pelo Decreto 
n.O 36.479, de 19 de novembro de 1954. 
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10. Seria, assim, de considerar a pos
sibilidade de acumular, ao acusado, de
pois de 25 de outubro de 1954, pois que, 
até êsse dia, estêve o referido funcio
nário em Recife, a serviço de sua re
partição, levando em conta que já no 
dia 26 de outubro entrou em férias 
acumuladas até 24 de dezembro e a 
1.0 de março de 1955 passou a gozar 
de licença para tratar de interêsses par
ticulares, por dois anos. 

11. A denúncia, dêsse modo, propi
ciou a verificação de que o acusado por 
algum tempo exerceu acumulação proi
bida em face de sua inexeqüibilidade, 
sendo improcedente, nada obstante, por
que apoiada na suposição de que um 
funcionário não pudesse prestar servi
ços eventuais o que não seria ilícito 
mesmo que estivesse em exercício do 
cargo, desde que não ferisse o horário 
normal do serviço. E a distância entre 
Rio e Bahia é tal que não constitui 
absurdo concluir pela impossibilidade 
material de cumprir os horários e pres
supor o prejuízo da Administração, mes
mo com o já invocado argumento do re
curso ao transporte aéreo. 

12. Cumpre, nestas condiÇjÕes, ao Mi
nistério da Agricultura apurar, em pro
cesso administrativo, a acumulação proi
bida no período que vai de 30 de se
tembro a 25 de outubro de 1954, nos 
têrmos do art. 14 do Decreto n.O 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954, sendo nosso pa
recer de que não se compreende na proi
bição de acumular a prestação de ser
viços eventuais ao funcionário em gôzo 
de licença para tratamento de interêsse 
particular ou desde que não prejudique 
o horário normal do expediente na re
partição. 

C. A. C., em 31 de julho de 1956. -
Corsíndio Monteiro da' Silva, Relator. 
- José Renato Pedroso de Morais. -
José Medeiros. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do ar
tigo 15 do Decreto n. ° 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à de
cisão do Sr. Diretor Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico. 

C. A. C., em 31 de julho de 1956. 
- Corsíndio Monteiro da Silva, Presi
dente em exercício. 

Aprovado. Em 1.0 de agôsto de 1956. 
- João Guilherme de Aragão, Diretor 
Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ELEVAÇÃO DE VENCIMENTOS 
DECISÃO JUDICIAL - ATO ADMINISTRATIVO 

- Não cabe à Admmistração estender julgados, elevan
do vencimentos de funcionários públicos. 

PRESIDftNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 36.016-56 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.O 239, 
de 6 de setempro de 1956. Encaminha 
o Parecer n.O 123-Z, sôbre impossibili
dade de extensão, por ato administra
tivo, de sentença judicial que majorou 
vencimentos de funcionário público. 
Despacho do Presidente da República: 

"Estou de acôrdo com as conclusões 
do Parecer do Senhor Consultor Geral 
da República relativamente à não ex-

tensibilidade do julgado. Ao Ministério 
da Educação e Cultura, para as provi
dências cabíveis". Em 25 de setembro 
de 1956 (Exp. proc. ao MEC., em 27 de 
setembro de 1956). 

* 

PARECER 

I - Consulta o Ministério da Edu
cação e Cultura sôbre a extensão, na 




